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Estado do Paraná 

MUNICIPIO DE GUAÍRA 

DECRETO Nº 091/2016 
Data: 24.03.2016       
Ementa: revoga integralmente o Decreto nº 088/2016 de 
16.03.2016, e dá outras providências. 
 

 

O Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, no uso das 

atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município de Guaíra, e consoante 

dispositivos da Lei Municipal nº 1.191, de 17.12.2001, e, considerando o 

memorando sob nº 2013001156, 

 

RESOLVE: 
 

 

Art. 1° Revogar integralmente o Decreto nº 088 de 

16.03.2016, o qual foi publicado no Jornal Umuarama Ilustrado – edição nº 10621 

de 17.03.2016 – página C 3 – Caderno de Publicações Legais e no Diário Oficial dos 

Municípios do Paraná – edição nº 961 de 17.03.2016. 

 

Art. 2° Este Decreto entra em vigor na data de sua 

publicação, com eficácia retroativa a data de 16.03.2016. 

 

                Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 24 de março de 2016. 

                                     

FABIAN PERSI VENDRUSCOLO 

Prefeito Municipal 
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